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RESUMO
Prova, é aquilo que serve para construir uma verdade por averiguação ou comprovação, aquilo que demonstra ou ratifica a verdade de um caso. Desse modo, a proposta deste trabalho é questionar, discorrer e discutir as práticas processuais como forma de busca da verdade, analisando a legitimidade e comprovando a relevância da prova pericial para o processo penal. A legitimidade das provas periciais no campo do direito processual penal é mais bem interpretada ao se considerar que elas tendem a ser objetivas, com menor vulnerabilidade à influência humana, quando confrontada com as provas subjetivas. Todavia, não lhes é atribuído valoração maior do que se confere aos demais tipos de prova, sendo certo que o magistrado será persuadido e a partir da análise de todos os elementos probatórios existentes nos autos, formará seu convencimento, ainda que sejam assim produzidas.  Para isso, será elaborada uma precisa exposição do conceito de prova no processo penal, conceito de prova pericial, a importância da prova para o sistema judiciário, o sistema de valoração de provas e o livre convencimento motivado e por fim, expor casos em que a prova pericial serviu de embasamento para decisões judiciais. Com isso, concluiu-se que, a prova retoma uma ideia mais estratégica e garantista, de modo a dar amplidão à atuação da justiça, sendo legitimada não como única forma de provar a verdade, mas como aquela que constitui informações importantes para esclarecimento de casos. Os procedimentos metodológicos classificam esse artigo como exploratório, com uso de levantamento bibliográfico para coleta dos dados. 
PALAVRAS-CHAVE: Provas. Prova pericial. Verdade. Processo penal. Decisão Judicial.

ABSTRACT
Proof is what serves to construct a truth by inquiry or proof, that which demonstrates or ratifies the truth of a case. Thus, the purpose of this paper is to question, discuss and discuss procedural practices as a way of seeking the truth, analyzing the legitimacy and proving the importance of expert evidence for criminal proceedings. The legitimacy of expert evidence in the field of criminal procedural law is best understood by considering that they tend to be objective, with less vulnerability to human influence, when confronted with subjective evidence. However, they are not given a higher value than the other types of evidence, and it is certain that the magistrate's conviction will be based on an analysis of the entire evidence set in the file, even if they are so conceived. For this, it will be elaborated a precise exposition of the concept of evidence in the criminal process, concept of expert evidence, the importance of the evidence to the judicial system, the system of valuation of evidence and the motivated free conviction and, finally, to expose cases in Expert evidence served as the basis for judicial decisions. With this, it was concluded that the proof takes up a more procedural and guaranteeing idea, in order to broaden the performance of justice, being legitimized not as the only way to prove the truth, but as the one that constitutes important information to clarify cases. The methodological procedures allow classifying this article as exploratory, using a bibliographic survey for data collection. The approach to the problem is qualitative, with data analysis.
KEYWORDS: Forensics evidence. Truth. Criminal Proceeding.

1 INTRODUÇÃO

Por meio das provas constituídas no processo, é possível demonstrar a existência da verdade de um fato, que influencia o julgador em seu convencimento.
No Processo Penal, de nada adianta o direito em tese ser favorável a alguém se não consegue demonstrar que está inserido numa situação que permite a aplicação da norma, isto é, não adianta haver suspeita que alguém violou a lei criminal, se não trouxer aos autos a prova de que estão presentes os elementos necessários para tal condenação.
 A prova é todo elemento que pode levar o conhecimento de um fato a alguém, necessariamente é aquilo que serve para formar uma verdade por comprovação ou esclarecimento, aquilo que demostra e afirma a verdade de um acontecimento. Desse modo, tornou-se essencial para a ciência processual, sendo elemento fundamental para o julgamento e resolução de um processo penal o qual cria dispositivos para o juiz através do livre convencimento e consequentemente o desenvolvimento da justiça como requisito basilar.
Meio técnico pelo qual se demonstra a verdade real de um acontecimento, as provas podem ser chamadas de materiais ou pessoais.
A perícia Criminal está inserida no Processo Penal como prova na modalidade material e, por ser realizada através de conhecimentos técnicos, tornou-se de maior relevância quando o Legislador incorporou no Código de Processo Penal sua indispensabilidade em infrações que deixam vestígios. 
Sendo a perícia meio de prova, processo pelo qual se verifica a veracidade ou não de fatos alegados no judiciário, não é possível idealizar a jurisdição sem procedimento pericial para auxiliá-la.
Assim sendo, este artigo pretende demonstrar a importância da prova pericial para o processo penal, que além de ser utilizada de maneira indispensável pelo promotor de justiça para construir uma argumentação, fundamentada em provas adquiridas a partir de evidencias descobertas pela perícia, é de extrema importância para o deslinde de um caso, e que apesar de não vincular o Juiz, respeitando o princípio do livre convencimento do Magistrado, o exame pericial pautado nas normas técnicas, científicas e jurídicas, cumpre com o seu objetivo auxiliando a Justiça e esclarecendo fatos obscuros para o julgador.
Desta forma, o presente artigo buscará apresentar casos emblemáticos em que os trabalhos periciais foram de extrema importância para o desfecho do caso, colaborando com as investigações da polícia, com a acusação dos envolvidos através de descobertas a partir de vestígios, e com a decisão do juiz no julgamento dos réus a partir de provas materiais. 
Por fim, esclarece que os procedimentos metodológicos classificam esse artigo como exploratório, com uso de levantamento bibliográfico para coleta dos dados. 

2 PROVAS NO PROCESSO PENAL 

A prova tem se aperfeiçoado, de acordo com o desenvolvimento da sociedade e, principalmente, evoluído sob o aspecto técnico.
Antigamente, os meios de punições dos delitos eram através de vingança, o indivíduo agia sem dimensão a ofensa, desta forma, atingindo não só o agressor, mas o grupo que com ele convivia também. Com a evolução do Direito Penal, o dever de punir foi transferido ao poder estatal, haja vista a obrigação de aplicar a punição necessária aos criminosos. (DUARTE, Maércio Falcão, 1999).
Desse modo, para que fosse realizado o jus puniendi (o direito de punir do Estado), a prova foi configurada como a principal ferramenta utilizada pelo o homem para demonstração da verdade. 
Para o processo penal, o juiz tem poderes inquisitivos, em virtude do princípio da verdade real, não depende de iniciativa das partes, justifica-se, inegavelmente, em virtude do interesse público nele envolvido: de um lado a necessidade social da repressão penal, e, de outro, o direito de liberdade. Sendo assim, a verdade dos fatos deve ser buscada pelo o estado, representado neste ato pelo o juiz de direito.
A prova para o Poder Judiciário é considerada instrumento fundamental, tendo em vista que através dela há possibilidade de se chegar à verdade dos acontecimentos, e, por decorrência, na solução do conflito. Além disso, é o meio pelo qual é possível formar o convencimento do juiz, que é o seu destinatário final, sobre os elementos apresentados na lide. Não se busca a certeza, a qual, aliás, é sempre impossível, mas a certeza relativa suficiente da convicção do magistrado.
Para convencer o juiz, a parte deve utilizar-se de meios juridicamente possíveis, dentro dos procedimentos previstos no código, no momento adequado.
Por sua vez a definição de prova é todo elemento pelo qual se procura mostrar a existência e a veracidade de um fato. Sua finalidade, no processo, é influenciar no convencimento do julgador (TOURINHO FILHO, 2012, p.213). Dessa forma, pode se dizer que a prova demonstra uma verdade através de alguma coisa, seja ela material ou não, por meio de um acontecimento. Prova é aquilo que evidencia que um episódio ou uma investigação é verdadeiro, que mostra indício ou comprova o fato.
No mais, acompanhando esse posicionamento, a prova em si tem a finalidade claramente definida: a reconstrução dos fatos investigados no processo, para a finalidade de convencer o juiz, que é o seu destinatário. É o que diz o autor Vicente Greco Filho (2010, p.212). 
De tal forma, como citado pelo autor, devem ser juntadas aos autos todas as provas, com a finalidade de ter a veracidade dos fatos demonstrados em juízo.
O conjunto probatório é formado por elementos integrantes da lide quais sejam: documentos, perícias, depoimento etc. Imprescindível destacar que em meio a esse conjunto probatório, não há nenhuma forma de hierarquia entre elas. 
Diante disso, o autor Eugenio Pacelli (2008, p.293) explica que: “não se pode fazer suposições que uma prova seja ela qual for, seja superior a outro meio de prova. Todos os tipos de provas podem ou não ter competência para comprovar a verdade do que se aponta”.
Portanto, é importante mencionar a soberania no meio das provas. Diante o exposto, a jurisprudência é prudente ao afirmar claramente a ausência desse fato, sustentando, a utilização de qualquer meio de prova com a finalidade de trazer a verdade dos fatos para o processo.  Nesse entendimento, o STJ - Superior Tribunal de Justiça - em Recurso Especial n.º 330264 SC 2001/0080811-5, expõe:

RECURSO ESPECIAL PENAL E PROCESSO PENAL. EXAME DE CORPO DE DELITO. FURTO. CONFISSÃO DO ACUSADO. DEPOIMENTO DA VÍTIMA. No processo penal moderno, é possível a supressão do exame de corpo de delito pela confissão do acusado e por outras provas para a configuração da qualificadora no furto, uma vez que não há hierarquia entre as provas, e tudo que for lícito será usado na busca da verdade real. In casu, estão acostados o auto de verificação e descrição do local do delito, a confissão do acusado e depoimento da vítima." (Precedentes). Recurso provido. (STJ- REsp: 330264 SC 2001/0080811-5, RELATOR:Ministro JOSÉ ARNALDO DE FONSECA, data de julgamento:17/12/2002, T5- QUINTA TURMA, Data de publicação DJ 17/02/2003)

No que está inserido o assunto provas, conceitua o autor Mirabete (2007, p.453), que provar é: “gerar resultados de certeza para convencer o magistrado, formando a sua convicção, a respeito da ocorrência de um fato delituoso”.
Logo é compreensível que, a comprovação das partes através de ato, é uma demonstração, que respeitado o princípio do devido processo legal, tem o objetivo de comprovar a verdade dos fatos e fornecer informações necessárias ao julgado para a formação da sua convicção sobre um determinado fato produzido e alegado em juízo. 
No entanto, tem-se que o objetivo da prova e sua função, é descobrir a verdade para obtenção da resolução do conflito jurídico. Em regra, o julgamento é feito pelo juiz, desse modo, tem o dever de prolatar a sentença de forma convicta, segura, tranquila e confiante a fim de assegurar a verdade e a justiça à demanda.
Assim sendo, a prova é considerada elemento essencial e de grande importância para fornecer à lide a verdade dos fatos, contudo, como bases para a soma desses fatores tudo que vier a servir devem ser alegados em juízo.
Ademais, o autor Greco Filho (2012, p.213,214), descreve meios de provas como instrumentos pessoais ou materiais capazes de conduzir ao processo a certeza da existência ou não de um fato.
Destarte, é relevante dizer que os meios de prova são instrumentos utilizados para produzir a prova e levá-la ao conhecimento do magistrado. Ou seja, é tudo aquilo que pode ser usado, direta ou indiretamente, para demonstrar o que se alega no processo.
Utilizando-se deste conceito, observa-se que os meios de provas podem ser materiais ou pessoais. O Código de Processo Penal regulamenta os seguintes tipos de provas: perícia (artigo158 a 184 CPP), o interrogatório (artigo 185 a 196 CPP), confissão (artigo197 a 200 CPP), declaração do ofendido (artigo 201 CPP), prova testemunhal (artigo202 a 225 CPP), o Reconhecimento de pessoas e coisas (artigo 226 a 228 do CPP), Acareação (artigo 229 e 230 do CPP), prova documental (artigo 231 a 238 do CPP), e os indícios (artigo239 CPP).
Desse modo, diante de todos os meios de provas admitidos em Direito Penal acima exposto, será destacado neste artigo a prova na modalidade pericial, que com a evolução metodológica, por ser pautada em bases técnicas e por comprovar, por meio de laudo pericial, maior efetividade aos casos, dada sua neutralidade, tornou-se de grande relevância para o processo penal.

3 PROVA PERICIAL 

O processo penal é uma relação jurídica integrada por um complexo de atos que visam a decisão final, e, para tal decisão, se faz necessário o recolhimento de elementos para a vinculação do juiz e para o termo final do processo, alcançando assim a verdade real e realizando a justiça. 
No entanto para que o devido processo legal cumpra seu objetivo é necessário realizar a busca da verdade e para que o juiz chegue a uma certeza dos fatos ou a verdade absoluta ou substancial é necessária que se tenha provas concretas do cometimento do delito.
Quando há maior necessidade de esclarecimentos quanto à autenticidade ou materialidade de um documento probatório, o magistrado tem dever solicitar perícia, ou seja, um exame pericial, o qual deverá ser realizado por uma pessoa de domínio específico que tenha suporte técnico sobre a área desconhecida até então.
Dito isto, é necessário esclarecer, que a perícia consiste em um tipo de prova que através de exames realizados nos vestígios descobertos, no local do crime, leva os fatos até o julgador para seu conhecimento. Portanto, nota-se quão maior é a credibilidade da perícia comparada com os outros meios de provas admitidos em direito, diante do fornecimento de conhecimentos técnicos e científicos, e a possibilidade de reconstituição dos fatos. 
No mais, a Constituição Federal e o Código de Processo penal, prevê que qualquer infração que deixar vestígio deverá ser demonstrada através da prova pericial (exame de Corpo de delito).
Por conta da previsão legislativa, a prova pericial se tornou de extrema relevância para a sistemática do procedimento criminal, com o intuito de propiciar ao Magistrado, bem como as partes litigantes do processo, baseado pelo princípio da segurança jurídica, uma maior certeza e exatidão do que realmente aconteceu no fato criminoso. 

A Prova é o conjunto de elementos produzidos pelas partes ou determinados pelo juiz            visando à formação do convencimento quanto a atos, fatos e circunstâncias.
[...] No processo penal, a produção da prova objetiva auxiliar na formação do convencimento do juiz quanto à veracidade das afirmações das partes em juízo. (AVENA, Norberto, 2012, p. 439-440)

Entre as diversas espécies de perícias código de processo penal destacou o Exame de copo de delito onde estabelece, no artigo 158, que será indispensável o exame de corpo de delito quando a infração deixar vestígios, com a ressalva do artigo 167. Desse modo, sendo impossível a realização do exame discutido, por não existir vestígios, a prova testemunhal suprirá a sua falta. A confissão do acusado por sua vez, não supre a falta do exame pericial, seja ele direto ou indireto, afinal de contas a confissão em sua maioria é fruto de tortura. Além disso, não havendo mais a exigência de dois peritos, as perícias deverão ser realizadas por perito oficial, portador de diploma de curso superior e na falta de perito oficial, o exame será realizado por duas pessoas idôneas, portadoras de diploma de curso superior na área específica preferencialmente, dentre as que tiverem habilitação técnica relacionada com a natureza do exame.
Quando houver vestígios, deve haver exame pericial, sob pena de nulidade (artigo 564, III,b- CPP). A cominação de nulidade tem por objetivo desqualificar a falta do plano do mérito e da apreciação da prova para o plano do defeito processual. Essa medida é importante, porque retira a questão da esfera da liberdade de convicção do juiz para tornar o processo e eventual condenação inválidos.
 No mais, explica o legislador que o juiz não fica adstrito ao laudo, podendo o magistrado aceitá-lo ou rejeitá-lo em parte ou no todo, porém, mesmo não tendo a obrigação de aceitá-lo, por sua maioria o laudo é bastante utilizado pelo o judiciário para esclarecimentos e conforme o artigo 181 do CPP, as perícias, mesmo as realizadas no inquérito, são em princípios definitivas, mas no caso de inobservâncias de formalidade, omissões, obscuridade ou contradições, a autoridade judiciária mandará suprir a formalidade, complementar ou esclarecer o laudo.
O juiz deve avaliar as provas e julgar a ação procedente ou improcedente, aplicando o direito ao caso concreto, desse modo deverão apreciar os laudos periciais, sendo assim, os professores Nestor Távora e Rosmar Rodrigues Alencar (2010, p. 377), Discorrem a existência de sistemas que explicam se pode o julgamento do juiz ser contrário ao laudo inserido no processo.  Pois bem, há o sistema vinculatório, o qual fala que o magistrado estaria submetido ao laudo pericial, tendo em vista que haveria um vínculo inseparável conclusão pericial; por sua vez há também o sistema liberatório, o qual é adotado pela legislação brasileira, atribuindo a liberdade ao juiz no exame do laudo, podendo aceita-lo ou rejeitá-lo, no todo ou em parte, até porque, o magistrado é livre para tomar sua decisão, desde que seja de forma motivada. 
Portanto, para justificar decisões, cabe ao magistrado valer-se do princípio do livre convencimento motivado.
Os exames periciais em geral são análises desenvolvidas por pessoas com conhecimento técnico e cientifico do objeto do exame, é conveniente saber que a falta de exame de corpo de delito, observado a ressalva do artigo 167 do CPP, acarreta nulidade do processo. No mais, é importante destacar a distinção entre perícia que é o exame de corpo delito e outras perícias, ainda que importantes ao convencimento do juiz é fundamental, isto porque a falta de uma acarreta a nulidade do processo. As outras ficam no plano do convencimento do juiz, ou do mérito.
A prova Pericial, precisamente o exame de corpo de delito é a perícia sobre os vestígios da infração, que são as alterações materiais deixadas pela conduta criminosa, ela é realizada em regra por perito oficial, portador de diploma de curso superior, ou seja, é elaborada por técnicos ou pessoas com conhecimento do objeto em análise, o que dar maior credibilidade a prova. Portanto, destaca-se a relevância do preparo, técnica e conhecimento do profissional na área em que atua, bem como na análise do local e análise dos vestígios encontrados para assim demonstrar ao juiz experiência e competência, atingindo assim o objetivo do exame e concluir o laudo de forma clara e objetiva.
Ademais, verifica-se a relevância da prova pericial para o processo penal por ser de caráter científico e, sua maioria, propiciar a reconstrução ou demonstração dos acontecimentos, bem como que a Perícia traz elementos autênticos e confirmações do realmente ocorreu no local do crime. 
Disso tudo, então, pode se concluir que a prova pericial assume um papel de grande importância e é um destaque no processo penal, justamente pelo tratamento que se dar á figura do perito, o qual se sujeita à disciplina judiciária. Desse modo, ao perito é exigida a imparcialidade, estendendo a ele as mesmas hipóteses de suspeição aplicadas aos magistrados pela legislação. No mais a prova pericial especificamente o exame de corpo de delito constitui-se em exame técnico de vestígios encontrados no local que ocorrei o crime, ou até mesmo na vítima, no caso de estupro, por exemplo, para a resolução do crime. Por que motivo, é notável a grande relevância da produção de prova, através da realização da perícia para o legislador brasileiro, podendo gerar nulidade no processo a ausência de tal exame.

4 A IMPORTÂNCIA DA PROVA PERICIAL NO SISTEMA JUDICIÁRIO

Analisando as leis brasileiras, pode se observar a evolução e o cuidado do legislador ao imputar um fato criminoso a alguém.
No artigo 5º da Constituição Federal, é demonstrado, os direitos e garantias fundamentais dos cidadãos, pretendendo evitar tratamentos injustos ou degradantes antes mesmo da decisão do juiz, conforme dispõe o inciso LVII: “ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”, e o inciso LV, o princípio do contraditório, ressaltando o direito à prova para assegurar às partes os recursos suficientes a defesa do acusado.
Além do mais, como já visto anteriormente, o Código de Processo Penal, estabelece no artigo 158, a obrigatoriedade na realização da perícia, sendo especificamente o exame de corpo de delito para os crimes que deixarem vestígios, fornecendo ao magistrado meios materiais para a solução de determinados delitos.
Nesse sentido, pode-se dizer que dentre todos os meios de prova admitidos no processo penal, a prova pericial possui maior importância, ao dar garantia e veracidade aos fatos de forma técnica e legítima, levando em conta a sua materialidade.
Para o processo penal, perícia é o exame realizado por perito que detenha habilitação técnica e capacitação sobre determinada área de conhecimento, tendo como finalidade prestar esclarecimentos técnicos ou científicos ao julgador sobre fato que requer esclarecimento para auxiliá-lo no julgamento, auxiliá-lo no seu convencimento. A perícia é  produzida a partir de respaldo científico da materialidade encontrada no local do delito, enquanto as outras provas, conhecidas como subjetivas são respaldadas pelo testemunho ou interpretação de pessoas, desse modo pode ocorrer uma série de erros, desde a simples falta de capacidade da pessoa em descrever o fato, até a  má-fé,  com a intenção de distorcer o ocorrido para não se chegar até o verdadeiro culpado, contribuindo  assim na condenação de um indivíduo injustamente.
Por outro lado, a prova testemunhal ao passar dos tempos tem se tornado cada vez mais tênue, pois não há como medir o caráter da terceira pessoa que presta o seu depoimento, muito menos, ter a certeza se a mesma verdadeiramente testemunhou o fato. Dessa maneira, o juiz tem utilizado ainda mais a prova pericial, pois, se valendo da prova testemunhal poderá cometer injustiças.
Simultaneamente, a confissão como prova não possui força processual, como antes, pois é sabido que tal prova em sua maioria é fruto de tortura, por isso, deixou de ser tratada como a “rainha das provas”, além do mais, a experiência havida no Direito Romano, na inquisição, no regime nazista e, no Brasil, no período de exceção, demonstra que a confissão deve ser analisada com cautela e reservas como afirma o autor Madeira Dezem (2008, p.220).
No mais, a natureza essencial do direito à prova está no comprometimento de proporcionar às partes os meios suficientes de garantir à sua defesa, na medida em que se utiliza da ciência e dos recursos técnicos para disponibilizar à sociedade uma prova, sobretudo, legítima, forte e verdadeira, desempenha então a prova pericial seu papel de confiável e eficaz remédio no esclarecimento da verdade, como afirma os autores Velho; Geiser e Espindula (2013, p. 444).
Diante disso, compreende-se, a atenção do legislador em estabelecer a imprescindibilidade do exame pericial dos vestígios encontrados na localidade em que ocorreu o crime por perito oficial, devidamente especializado na área do objeto da lide, buscando uma maior aproximação do local do crime, bem como da materialidade do fato delituoso.
Ademais, busca-se sempre a justiça nos processos penais, não podendo o julgador basear-se apenas em fatos expostos por pessoas (prova testemunhal), ou pela confissão, afinal de contas em todo mundo a prova testemunhal é a causa de quase 70% dos erros judiciais que condenaram inocentes[footnoteRef:3] e a confissão pode ser fruto de tortura, daí a importância da prova pericial. [3:  Fonte: ONG INNOCENCE PROJECT BRASIL] 


5 APRECIAÇÃO OU VALORAÇÃO DAS PROVAS – LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO

O processo penal contempla três modelos de avaliação ou valoração da prova: o sistema legal, o do livre convencimento motivado, e o da íntima convicção.
[bookmark: _GoBack]No sistema de provas em processo penal destacam-se dois, o sistema do o livre convencimento motivado e o da íntima convicção de competência do Tribunal do Júri, o primeiro é adotado pelo Código de processo Penal, amparado pelo artigo 155, e aduz que o juiz apreciará livremente todas as provas acostadas aos autos, formará sua convicção e no fim deverá motivar sua decisão. Já o segundo é uma exceção usada para decisões proferidas no Tribunal do Júri, pois s jurados julgam de acordo com os quesitos e não precisam fundamentar suas decisões. 
O princípio do livre convencimento do magistrado foi influenciado pela a Revolução Francesa e após ela teve seu surgimento, antes da Revolução Francesa, os julgadores não estavam sujeitos à lei, sendo adotado na época o sistema da íntima convicção é o que explica o autor Aronne (1996).
Sendo assim, os magistrados, não tinham limitações quanto a sua forma de julgar questões ajuizadas, nem tampouco era necessário fundamentá-las e como era de se esperar eram cometidas injustiças, como também favorecimentos, que contribuíam para a opressão do povo. Quando tal opressão se tornou intolerável, iniciou-se a revolução.
Após a Revolução Francesa as leis se multiplicaram, e houve por parte de juízes dificuldade para interpretá-las, desde então, o poder judiciário ampliou-se, firmando o entendimento de que é dever do julgador solucionar conflitos da forma mais justa possível, agregando valores à legalidade positiva, somados da valoração humana, oriundo de princípios sociais, usos e costumes. Sobre isto, surge um novo sistema de valoração de prova, o sistema da convicção racional, conhecido também como o livre convencimento motivado que se integrou ao Direito Processual Penal e é acolhido até os dias de hoje.
De acordo com o artigo 156 do Código de Processo Penal, pertencem às partes a iniciativa de enunciar os fatos e de produzir as provas de suas alegações. Ao juiz cabe avaliar as provas, atribuir-lhes o valor que merecem e julgar, aplicando assim o direito ao caso concreto.
Para preservar a efetividade do contraditório e da ampla defesa as decisões judiciais devem ser motivadas. Além disso, embasado numa decisão motivada há possibilidade de entender o que levou o magistrado a concluir sobre a real autoria e materialidade do fato, avaliando a racionalidade utilizada por ele. Afinal de contas, num processo penal democrático, a conclusão da autoria e a materialidade do fato são fundamentais. 
Conforme texto expresso do artigo93, IX, sob pena de nulidade, todas as decisões deverão ser fundamentadas.
Adotando esse posicionamento o autor Aury Lopes Junior (2006) explica que a penalidade só pode ser sentenciada a quem – coerentemente – é apontado como verdadeiro autor do delito e a motivação sobre os fatos constata o saber que efetiva o poder. Além do mais, no decorrer de um processo o que se busca é a verdade, é a realização da justiça.
Sabe-se que compete ao judiciário na figura do magistrado, independente da iniciativa das partes buscar a verdade, ou seja, buscar a constituição dos fatos, na forma que eles ocorreram.
Como já dito anteriormente, a prova, é fundamental para dirimir um conflito, e o juiz não se submete às provas trazidas aos autos pelas partes, podendo por tanto, designar diligências para esclarecimentos de dúvidas (artigo 156, II do CPP), e dessa forma proferir sentença baseado na certeza, tendo assim uma justa decisão.
Ademais, sustentado pelo sistema de valoração de provas o juiz pode proferir sua sentença através dos elementos probatórios acostados aos autos.
No mais, o sistema da persuasão racional é considerado uma evolução dos outros um dia já adotado, pois, ao mesmo tempo em que mantém a liberdade de apreciação, vincula o convencimento do juiz aos elementos probatórios constante dos autos, o obrigando a justificar sua decisão de modo a se poder aferir o desenvolvimento de seu raciocínio e as razões de seu convencimento, como afirma o autor Vicente Greco Filho (2012, p. 228-229), dessa forma, as provas não possuem um valor preestabelecido, nem peso legal, deverá, portanto, ser avaliado conforme as circunstâncias e o contexto da lide é o que diz o artigo 155 do CPP:

Artigo 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis e antecipadas. (BRASIL, 2008. Art. 155).

Por esse ângulo, será apreciado a materialidade probatória arguidas nos autos processual. Além do mais, ao magistrado é imposto o dever de justificar o que motivou e o convenceu a chegar a tal decisão, levando em conta as provas do processo, e não apenas em informações, ressalvadas algumas exceções. 
Ora, percebe-se então que através desse sistema, há maior garantia quanto à flexibilidade dos julgadores, evitando, situações de injustiças oriundas da adoção do sistema da prova legal, permitindo ao magistrado um controle objetivo sobre a legalidade das decisões. Porém, mesmo com a flexibilidade que tem os julgadores para tomarem suas decisões, dentre todos os meios de provas admitidas em direito, a prova pericial por sua vez é a que mais se destaca em conclusões judiciais.
Em resumo, é dever do juiz interpretar a lei no tocante a justiça, e aplicá-la ao fato concreto proposto pelas partes que integram os polos da relação processual. 

6 CASOS EM QUE A PROVA PERICIAL FOI FUNDAMENTAL PARA DECISÃO JUDICIAL 

A perícia criminal é um segmento responsável pela produção de provas científicas e faz a ligação entre a ciência e a justiça. (RODRIGUES; TOLEDO, 2017).
O magistrado considerado leigo em razão de não possuir conhecimentos técnicos das Ciências precisa recorrer a um profissional qualificado em perícia criminal que possui competência técnica para ajudar na elucidação de provas.
Sabe-se que, o trabalho pericial envolve tudo o que pode ser utilizado para produzir provas tais como: a identificação do cadáver que indica o estágio que a vítima estava, o tempo do crime, estado de nutrição, sexo, tipo de cabelo, cor dos olhos entre outros.
Não obstante, a perícia tem utilizado vários procedimentos e ao final deles  é feito o laudo pericial e esse sim  fará parte do inquérito, o laudo é composto por imagem do corpo, do local onde o corpo foi encontrado e de outras evidências de grande relevância,  isso é feito para que o promotor de justiça seja capaz de compreender as circunstâncias do fato consumado,  no exame externo consideram-se as vestes que relata com detalhes como a vítima estava vestida no momento do crime, lesões sofridas e por qual objeto foram provocadas. No exame interno o perito analisa as perfurações e a dimensão da lesão. 
Ademais, após a coleta de provas é produzido um relatório com a conclusão do trabalho para ser entregue ao judiciário, e esse é o que faz a diferença dando suporte e esclarecimentos aos magistrados.
Sabe-se que a materialidade comprovada a partir da perícia criminal ainda não é bem acolhida por todos os representantes do Direito, tendo em vista ainda que muitos acusados se valem da ausência do corpo para tentarem provar inocência, mas, a seriedade do trabalho dos peritos é aceita e tem ajudado na decisão de muitas sentenças quer seja com influência de jurados populares ou não. 

6.1 CASO SUZANE VON RICHTHOFEN

O caso do Casal Von Richthofen, foi e é um caso de grande repercussão no Brasil e fora dele, desde o descobrimento dos autores do crime até a persecução penal. Trata-se de um crime que chocou o país e intrigou a polícia pela frieza e crueldade principalmente da mentora do crime Suzane Von Richthofen, filha do casal.
O caso da família Richthofen ganhou imediatamente as páginas dos jornais e chegou à boca do povo, envolvendo a população, pois foi um dos crimes mais cruéis e conhecidos do país. Diante disso o autor Roger Franchini na obra Richtofen: o assassinato dos pais de Suzane, revela de forma inédita os bastidores da investigação policial, as perícias, as suspeitas e as evidências, dessa forma de acordo com as informações de Franchini (2001), contidas na mencionada obra, será demonstrada a seguir a importância da perícia criminal no mencionado caso.
No dia 31 de outubro de 2002, quinta feira, foi noticiado o assassinato do casal de classe média-alta Manfred engenheiro e diretor da empresa de Desenvolvimento Rodoviário S.A. (Dersa), e Marisia Von Richthofen, psiquiatra.
Como noticiado, o casal Richthofen foram encontrados mortos, de pijamas, prontos para dormir. Os rostos estavam cobertos, tinham os crânios esmagados e vários outros ferimentos pelo corpo.
Na direção da mão de Manfred, estava o revólver calibre 38 de propriedade do engenheiro que ficava guardado num compartimento secreto do armário e Marisia apresentava fraturas nos dedos e marcas de estrangulamento, no chão do quarto,
O estado que o cômodo foi encontrado levou a perícia a pensar, inicialmente, na hipótese de latrocínio.
Ao longo da investigação, foram constatadas fraturas nos dedos da mão de Marísia, que, segundo a perícia, teria tentado (em vão) se proteger, colocando a mão na cabeça. A violência dos golpes impediu qualquer reação do casal, a perícia por sua vez, desvendou um fundo falso no armário do casal de onde foi subtraído objetos de valor da família, com isso a perícia concluiu que só alguém íntimo da família poderia ter o conhecimento de tal esconderijo. Foi encontrada também uma jarra com água e sem copo, no criado mudo de Marísia, que chamou atenção da perícia.
O perito notou que apenas a biblioteca e o quarto do casal estavam revirados, indicando um possível latrocínio (roubo seguido de morte) cometido por alguém próximo à família, que conhecia de maneira detalhada a casa, e onde se encontravam objetos de valor guardado pela família.
Ao mesmo tempo a filha do casal Suzane, em depoimento à polícia diz não ter mexido em nada, mas afirma ter visto a pasta do pai onde havia elevados valores em dólares e euros com o fundo cortado, desde então o perito concluiu que apenas alguém que mexeu na pasta poderia ter feito tal afirmação. Desta forma, encurralados com as análises da perícia, Suzane e os irmãos Cravinhos confessam a autoria do crime. Após uma semana, foi realizada a reconstituição do crime, apresentando detalhes que até então a perícia desconhecia. 
Na realização da prova pericial (reconstituição do crime), a qual foi de suma importância para o deslinde do crime, um investigador da Polícia Civil, muito parecido com Manfred, deitou-se na cama para fazer seu papel na cena do crime. Ao vê-lo, Daniel começou a tremer e disse para a perita Jane Belucci "É o Manfred, veja como ele olha pra mim". Ao que a perita respondeu: "Você está nervoso, ele é um policial...vamos rezar para você se acalmar". E Daniel responde "Nós não acreditamos em Deus, não vamos rezar não". Ainda   na reconstituição Christian disse à perita, que as barras de ferro usadas no crime, por ele confeccionadas, eram tão cortantes que ele temia machucar a sua mão quando dos golpes. "Resolvi então fazer um cabo como num taco de beisebol, para que eu não cortasse as mãos". Os três envolvidos no crime também disseram à perita que lavaram as mãos e objetos usados no crime na água da piscina da mansão, para lavar o sangue do casal assassinado, e houve confissão do Daniel, também durante a reconstituição, que logo após as mortes, Suzane teria ido ao escritório procurar os dólares, euros e reais de Manfred, sabendo onde estavam guardados: numa pasta de couro com cadeado de códigos numéricos. Ela, disse Daniel, resolveu rasgar a pasta. Ao que ele refere ter perguntado "Por que isso se você sabe o código?" Ao que ela teria devolvido "Estou rasgando para parecer um roubo".
No mais, O Instituto Médico Legal identificou pancadas de barras de ferro nas costelas de Manfred - o que pode indicar que ele estivesse de pé quando foi atacado, confirmando assim o requinte de crueldade, pois se conclui que foram dadas pelo menos seis pancadas em cada vítima com as barras de ferro, com tamanha violência que o sangue respingou até no teto acima da cama.
Logo, após a conclusão pericial a hipótese de latrocínio foi totalmente descartada. Isso porque no local do crime muitos elementos chamaram atenção dos investigadores, como: o fato de apenas o quarto do casal estar bagunçado; algumas joias terem sido deixadas no local; a arma da vítima não ter sido levada, etc, além disso, após a reconstituição do crime(prova pericial) e exame de corpo de delito, restou comprovado a autoria e materialidade, como também a crueldade do ocorrido.
Não obstante, o laudo constituiu uma das principais provas técnicas que dispôs o Ministério Público para postular a condenação de Suzane, filha do casal de 19 anos de idade, e dos autores materiais do crime, os irmãos Daniel e Christian Cravinhos.
Após a denúncia do membro do Ministério Público, Suzane e os demais investigados foram acusados como autores do crime, Suzane Louise Von Richthofen, Daniel Cravinhos de Paula e Silva e Cristian Cravinhos de Paula e Silva foram julgados pelo crime de homicídio qualificado e condenados.
Com o término do julgamento Suzane e Daniel foram condenados a 39 anos de reclusão e seis meses de detenção e Cristian a 38 anos e seis meses com base no artigo 121 §2º, inciso I que é imutado quando o homicídio ocorre mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe, o inciso III que e imputado quando ocorre com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum, e o inciso IV que é mediante traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossível à defesa do ofendido.
Na tentativa de simular um latrocínio (roubo seguido de morte) Suzane e os demais autores, deixaram evidências que levaram a perícia a concluir que não se tratava de latrocínio e sim de homicídio, diante da materialidade que a perícia produziu, através de técnicas, a polícia se amparou nas informações, encurralando os suspeitos de maneira que os levassem a confessar o ato, e até mesmo fornecer detalhes ainda não obtidos, o qual foi feita a reconstrução do crime e ficaram concluídas as autorias do crime. 
Do exposto, nota-se a importância da perícia na elucidação de crimes, pois através de conclusões periciais, quais sejam: o isolamento para preservar o local do crime, vestígios encontrados como, por exemplo, o fundo falso que levou a conclusão que os autores conheciam bem a casa, o exame de corpo de delito que demostrou e qualificou o homicídio, a reconstituição do crime que desvendou o crime e levou a confissão dos acusados, é possível chegar aos autores do crime.
Desse modo, conclui-se que a prova pericial é utilizada desde a produção de indícios que provam a materialidade do crime, até a condenação dos acusados, uma vez que, é com base nos dados fornecidos pela perícia, que o Ministério público formula sua denúncia e o tribunal do Júri decide em condenar ou não os acusados. Em razão disso, percebe-se que a perícia criminal desempenha papel relevante nas decisões judiciais.

6.2 CASO ISABELA NARDONI

O caso Isabela Nardoni foi de grande repercussão no Brasil, caso que chocou a população pela frieza do pai e da madrasta ao praticarem um crime contra uma criança inocente.
Ocorrido no dia 29 de março de 2008, a polícia foi chamada para uma ocorrência e se depararam com uma grande fatalidade, neste dia, a garota foi encontrada morta, após ter sido jogada de uma altura de seis andares, no jardim do edifício London, prédio residencial na rua Santa Leocádia, 138, Zona Norte de São Paulo,  apartamento, que pertencia a seu pai, e moravam, além dele, a sua madrasta e dois filhos do casal, um de onze meses e outro de três anos.
O pai de Isabella (Alexandre Nardoni) teria afirmado em depoimento que o prédio onde mora fora assaltado e a menina teria sido jogada por um dos bandidos. De acordo com a imprensa, ele teria dito que deixou sua mulher (Ana Jatobá) e os dois filhos do casal no carro e subiu para colocar Isabella, que já dormia, na cama , após deitá-la, teria descido para ajudar a carregar as outras duas crianças, respectivamente de 3 anos e 11 meses, e, ao voltar ao apartamento, viu a tela cortada e a filha caída no gramado em frente ao prédio. 
Entre o momento de colocar a filha na cama e a volta ao quarto teriam passado de 5 a 10 minutos, de acordo com o depoimento do pai.
 Diante do acontecimento, a coleta de provas deu início naquele mesmo dia, visto a necessidade de produção de provas não repetíveis, que consiste em análise de vestígios que só naquele momento específico poderão ser coletados, (perícia de local e em objetos utilizados no crime, exame de corpo de delito, etc.), resultando tal análise no Laudo nº. 01/030/12. 581/08, após esse primeiro contato, o Instituto de Criminalística, através do Núcleo de Perícias em Crimes Contra a Pessoa, mediante requisição da autoridade competente, buscando confirmações das ações que provocaram a morte de Isabela Nardoni, apontadas no laudo mencionado acima, realizou a Reprodução Simulada dos Fatos, resultando no laudo nº. 01/030/28. 176/08. (CASAGRANDE, Márcia; MONTEIRO, Rosangela, 2008).
Neste contexto, é necessário dizer que o principal objetivo da reprodução simulada dos fatos é elucidação do crime ocorrido, indicando a participação dos envolvidos, não somente para fins de inserção do crime a norma, mas também, para a determinação do grau de culpabilidade dos agentes, e em última análise confirmar a conexão ou não das versões do crime exposta pelos agentes envolvidos. 
O Casal acusado não participou da reprodução, porém, os peritos utilizaram-se da versão dos fatos dada por eles em depoimento na delegacia de polícia, após a reprodução, os peritos concluíram que a versão do casal de que havia uma terceira pessoa no local do crime que teria invadido o apartamento, cortado a tela de proteção da janela, jogado Isabella pela janela, colocado os instrumentos cortantes no lugar de origem, limpado parcialmente as manchas de sangue, lavado a fralda e a colocado de molho em amaciante, apagado as luzes, trancado a porta do apartamento e desaparecido sem deixar quaisquer vestígios (CASOY, Ilana, 2010), à luz da literatura de análise criminológica e da casuística criminal, era totalmente improvável, até porque era impossível um invasor conhecer tão bem o apartamento e os locais que eram utilizados para guardar os instrumentos utilizados no crime, desse modo chegaram a conclusão que as únicas pessoas relacionadas às agressões que levaram à morte da vítima Isabella Nardoni, seriam Alexandre Nardoni e Anna Carolina Jatobá.
Contrariamente do que foi alegado pelo casal, a perícia concluiu que Alexandre Nardoni jogou Isabella pela janela, presumindo que ela já estivesse morta em consequência da esganadura cometida por sua Esposa (Anna Jatobá), não obstante mesmo após a queda a vítima agonizou por alguns minutos até ser socorrida, todavia, não resistiu e faleceu antes  mesmo de chegar ao hospital mais próximo. 
Diante disso, de acordo com os laudos nº. 01/030/12. 581/08 e nº. 01/030/28. 176/08, inseridos no processo de nº. 274/08, de autoria de Márcia Casa Grande e Rosângela Monteiro (2008), e sentença condenatória exposta no site CONJUR[footnoteRef:4], será demonstrado a seguir os indícios e como a perícia chegou a tal conclusão. Vejamos:  [4:   Fonte: CONJUR. Sentença condenatório dos réus Alexandre Alves Nardoni e Anna Carolina Trota Jatobá (processo nº 274/08). 2º tribunal do júri da comarca da capital fórum regional de Santana/SP. Disponível em: <http://www.conjur.com.br/dl/sentenca-nardoni.pdf> Acesso em: 30/10/2019] 

O laudo de exame de local que é composto por análise do local e instrumentos utilizados para execução nas vestes e no corpo da vítima, constatou marcas de sangue no carro, local provavelmente onde a criança estava sentada, e que a vítima foi ferida por sua madrasta, na região da cabeça, constatou também gotículas de sangue no apartamento, com leves esfregaços em razão da limpeza, que de acordo com a perícia confirmaram que a criança estava nos braços do pai que chegando no apartamento, retira a fralda que estancava o sangramento da testa da vítima, o que justifica o sangue gotejado há no mínimo 1,25 m (um metro e vinte e cinco centímetros) do piso, considerando-se a altura do mesmo, 1,80 m (um metro e oitenta centímetros). No dormitório das crianças foram encontrados vários vestígios, quais sejam: Manchas de sangue em forma de gotas, esfregaços de solado de calçado e marca de solado do mesmo calçado no lençol da cama compatível com a sandália usada por Alexandre Nardoni no dia do crime, impressão palmar moldada em sangue, seccionamento da tela de proteção da janela. No local do crime foram localizados os instrumentos cortantes que foram utilizados no seccionamento das malhas da tela de proteção da janela (tesoura e faca doméstica).
Em análise das vestes da vítima e dos suspeitos, foi encontrado manchas de sangue na calça de Isabela, marcas da tela de proteção na roupa de Alexandre e analisado os chinelos dele restou comprovado que a marca encontrada no lençol e os esfregaços era compatível com tal chinelo.
O exame cadavérico da vítima apontou como sua causa mortis “politraumatismo” e “asfixia por esganadura”, no corpo da vítima foram encontrados ferimentos na testa, no pescoço e uma posição da língua que comprova a morte por asfixia, provavelmente os assassinos desmaiaram a vítima e achavam que ela estaria morta, desse modo para ocultar o homicídio a jogaram pela janela. Além disso, foi encontrada pequena hemorragia no cérebro e um corte na cabeça, que segundo o laudo ocorreu quando ela estava viva.
 Ao encerrar o caso ficou concluído pela perícia o espancamento brutal até a morte da menina, por motivos inexplicáveis, pela madrasta de Isabella e o apoio do pai Alexandre, o qual subiu numa cama, com a menina já inerte nos braços, segurou-a pelos pulsos, e em seguida soltou-a no espaço. 
No primeiro momento, sendo ele a primeira fase do Rito do Júri, Alexandre e Anna Carolina Jatobá foram pronunciados pelo o magistrado, que aceitou a denúncia do Ministério Público e remeteu a causa a julgamento perante o 2º Tribunal do Júri da Capital do Fórum Regional de Santana, o julgamento durou cinco dias, o conselho de Sentença, mais conhecido como júri popular foi convencido e reconheceu através de Sentença Condenatória Alexandre Nardoni e Anna Carolina Jatobá, cometeram contra a pequena Isabela  o crime de homicídio, triplamente qualificado pelo meio cruel, pela utilização de recurso que dificultou a defesa da vítima e para garantir a ocultação de delito anterior, em conexão com o crime de fraude processual, visto que modificaram a cena do crime e em concurso de pessoas.
É, sem dúvida, um caso emblemático. A morte da menina Isabella Nardoni, ocorrida há mais de dez anos, mobilizou a nação. A brutalidade com que os fatos ocorreram, a cobertura maçante da mídia e a comoção nacional colocaram o caso no rol de casos criminais históricos da justiça brasileira.
Os meios de prova preponderantemente considerados, e a materialidade dos fatos que emergiu do trabalho pericial, foram de extrema importância para a denúncia do Ministério público, e para o judiciário na tomada de suas decisões.
No caso Nardoni não houve testemunhas presenciais, sendo assim, as provas materiais assumiram papel chave na apuração do ocorrido, e foi a perícia de ofício, representada no tribunal pelos laudos, que vislumbrou os eventos.

6.3 CASO THIAGO “MONSTRO”

O Caso Thiago “Monstro”, foi um caso de grande repercussão, pautado pela presença do Dr Genival Veloso de França, médico legista bem conhecido pelos operadores do direito. O caso ocorreu no dia 12 de janeiro de 2012, no bairro das Malvinas, em Campina Grande, Paraíba. 
A jovem Gabryelle Farias Alves, de 21 anos, foi encontrada morta dentro do banheiro de sua casa com uma corda no pescoço, indicando assim um provável suicídio.
O crime aconteceu no início da noite, em sua própria casa, após uma discussão, a vítima teria sido asfixiada e pendurada em uma corda. Depois de praticar o delito, o acusado (esposo da vítima) chamou o pai da vítima para procurá-la, alegando que ela estava desaparecida. 
O lutador de jiu-jitsu Thiago, com quem a vítima era casada a quatro anos e tinha um filho de um ano, para conhecidos e familiares não era o culpado até a constatação da perícia, uma vez que o acusado antes de assassinar sua companheira simulou o suicídio da vítima. 
Em trabalho realizado a perícia constatou que o que aconteceu naquele dia não era um suicídio como forjado para parecer, e sim um homicídio, apontando que a mulher não apresentava sinais típicos de suicídio, havia marcas em seu pescoço ela não seria capaz de praticar um "auto-estrangulamento".
Contidos nos autos do processo nº. 0000636-22.2012.8.15.001(TJPB, 2012), o Exame Pericial e Tanatoscópio do Núcleo de Medicina e Odontologia Legal (NUMOL) constatou que Gabryelle morreu vítima de asfixia por contrição cervical, com lesões na região do pescoço, braços e pernas, e em suas unhas, foram encontrados vestígios de pele, indicativo contundente de que houve luta corporal, ela tentou se defender antes de morrer. 
Além do mais, foi constatado também no laudo do exame de local (TJPB, 2012), que o nó dado na corda que a vítima estava pendurada, o chamado nó de marinheiro, exigia força e técnica o que a vítima não tinha.
Aliado a estes indícios, o fato de o acusado ter levado a vítima já morta para o hospital, foi extremamente comprometedor, visto que o intuito era apenas dificultar o trabalho pericial.
Analisando os autos do processo já mencionado, vê-se que a denúncia do promotor se baseou nos indícios apontados pela perícia, qualificando assim a morte da vítima em asfixia por contrição cervical e em entrevista dada para a TV Paraíba[footnoteRef:5], o Promotor deixa claro que a perícia realizada no local do crime constatou que há vários indícios que contribuem para acreditar que o lutador foi o autor do crime, do mesmo modo utilizou o Juiz em sua sentença a qual deixou claro que a materialidade foi comprovada pelo Laudo Tanatoscópio e Laudo de Exame Cadavérico. O magistrado discorre em sentença, pronunciando o réu, que ao analisar os laudos periciais, ficou constatado através dos sulcos no pescoço da vítima juntamente com os depoimentos dos peritos que o acusado estrangulou a vítima e depois pendurou a vítima. [5:  Disponível em: http://g1.globo.com/pb/paraiba/noticia/2013/11/lutador-acusado-de-matar-esposa-e-condenado-em-campina-grande.html] 

No mais, é preciso esclarecer que o Laudo Tanatoscópio não se presta, precipuamente, a apontar crimes, o exame é feito para apontar a causa mortis, e não para concluir a causa jurídica da morte.
Não obstante, a defesa apresentou parecer elaborado pelo Dr. Genival Veloso de França, com a tese de ausência de materialidade, em que pese seu respeitável saber médico-legal, tal parecer foi desenvolvido sem contato direto com o local do crime e nem tampouco com o corpo, portanto, restou ainda a materialidade provada, o qual levou o acusado a júri popular.
No Tribunal do Júri, a defesa levantou a tese de suicídio, porém os jurados não se convenceram, optando assim pelo homicídio qualificado pela asfixia convencidos pelos laudos periciais apresentados pela acusação.
Diante disso, Tiago foi condenado a 17 anos de prisão por homicídio qualificado, o qual recorreu até a última instância e a decisão foi mantida, sendo a sentença fundamentada pela prova pericial, a qual constatou que a vítima morreu asfixiada.
De tal modo, constata-se que o laudo pericial foi fundamental para elucidação do crime uma vez que, foi utilizado pelo Ministério Público para denunciar, pelo Juiz para pronunciar e pelo os jurados para condenar, além do mais, restou comprovado o homicídio, descartando assim o suicídio. É necessário esclarecer que no processo houve provas testemunhais, porém não havia nenhuma certeza entre as vítimas que pudessem comprovar tal fato.

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A ciência forense é considerada como um complexo disciplinar e científica utilizada com o objetivo de não só resolver crimes, mas também dar auxílio ao processo civil, trabalhista, previdenciário, administrativo entre outros. Em meio a este campo, se insere a perícia criminal, que vêm, desde a antiguidade, em busca de auxiliar na produção de provas imparciais e de ajudar no esclarecimento de delitos. Há relatos apontados na própria Bíblia sagrada e no código de Hamurabi sobre a utilização de prova durante o processo criminal, ao advertir que a simples suspeita não era requisito para que fosse imputada a alguém uma pena, carecendo de normas, dentre elas, ouvir testemunhas, estudar o local de crime e suas circunstâncias.
No decorrer do tempo, casos evidentes do uso da prova pericial são apontados na literatura, dando a grande importância a esse tipo de prova na busca da execução da justiça e deslinde de crimes. 
Desde esse tempo, o estudo científico se liga inteiramente à criminalística na produção de provas. Pelo processo técnico a imparcialidade é alcançada e traz valor ético e moral à prova. Com a evolução científica e o tempo, os processos de produção de prova e a forma de desenvolver seus trabalhos a perícia criminal vêm evoluindo cada vez mais, o que dá força e uma confiabilidade cada vez maior para a perícia em geral. O trabalho realizado pela perícia criminal toma grandes proporções ajudando assim a elucidação de vários casos,  como os casos citados e vários outros onde a prova pericial foi essencial para a resolutividade, convencimento e decisão do juiz ou do júri. 
O sistema brasileiro de apreciações de provas adota como regra o sistema de livre convencimento motivado, o qual o magistrado consegue apreciar a prova desenvolvida no processo livremente, não obstante deverá fundamentá-las, esclarecendo as razões que o fez chegar a determinada decisão. Assim sendo, conclui-se que, apesar da prova pericial possuir em relação aos demais tipos de provas vantagens, como, por exemplo, a pouca influência da vontade humana, por seguir o artifício técnico, a ela não se concede valoração diferente das outras provas, ou seja, o seu valor tem a mesma influência de uma prova testemunhal, devendo o magistrado, ainda assim, examinar todas as provas que estiverem inseridas no processo para estabelecer o seu entendimento e formar seu convencimento, mesmo a prova pericial tendo maior credibilidade e sendo a mais utilizada para elucidações de crimes.
A Criminalística demonstra métodos científicos que são utilizados para o esclarecimento de crimes e ressalta a importância da perícia em crimes que deixam vestígios.
Sendo assim nota-se a indispensabilidade, a necessidade e a importância da prova pericial quando o legislador brasileiro impõe a obrigatoriedade do exame de corpo de delito em crimes que deixam vestígios, podendo o processo sofrer nulidade na falta deste.
Como visto, a prova pericial está ligada à ciência e seu caráter técnico supõe uma alta carga de veracidade no laudo. 
A vista disso apresentou-se a força das provas no processo Penal, colocando em destaque a prova pericial pela sua materialidade e, ainda, pela técnica na confirmação da verdade dos fatos. Com o crescimento da história da disciplina Criminalística no Brasil e no mundo e o crescimento da tecnologia e da ciência, torna-se ainda mais óbvio a necessidade da prova pericial.
Todavia, infelizmente as Instituições de Segurança Pública não possuem recursos para em todos os casos realizar uma perícia detalhada, bem-feita, e com o uso de recursos especiais.
Ao debater determinado assunto, é de grande importância ressaltar a necessidade do conhecimento e do estudo da matéria pelos operadores do direito e, ainda, para atribuir conhecimento e entendimento no que for apresentado pelo perito criminal, bem como o reconhecimento da essencialidade de seu trabalho para a colaboração da resolução de crimes. 
No mais, cabe ao Estado investir cada vez  mais no avanço tecnológico e científico da perícia Criminal em geral, dando subsídio recursais as pesquisas, valorizando a pessoa do perito e propagando políticas públicas entre a perícia e a sociedade, para assim alcançar os objetivos fundamentais, construindo uma sociedade livre, justa e solidária, bem como seguir fundamentos constitucionais, a exemplo da dignidade da pessoa humana. Assim sendo, a tentativa de se atingir um sistema judicial, de fato, justo, moral, ético e imparcial, ganha embasamento ao se buscar cada vez mais o aperfeiçoamento dos processos de produção de prova pericial.
Além disso, Justiça antiquada não é justiça, senão injustiça titulada e expressa, de tal maneira, espera, consequentemente, que o estudo da lide para a convicção do magistrado ofereça o bem-estar, a paz, e a veracidade jurídica dos fatos, uma vez que, acompanhando o princípio do devido processo legal e da dignidade humana, pretende-se, com a prova, atingir a justiça. No mais, confirma-se a essencialidade da perícia em crimes, objetivando a efetivação da justiça como requisito fundamental do processo penal e do Estado democrático de Direito.
Por fim, ressalta-se que com este artigo não se pretende acabar com o tema, mas sim trazer a questão da sua importância e incentivar novos debates a respeito.
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